
 

 

 
Ata da primeira reunião do júri do concurso documental interno de promoção 

para o provimento de dois lugares na categoria de professor coordenador na área 
CNAEF 14 - Formação de Professores/Formadores e Ciências da Educação do 

Instituto Politécnico de Castelo Branco (IPCB) 
 
 
--------- Aos vinte e quatro dias do mês de maio de 2023, pelas 14:30 horas, por teleconferência, 

deu-se início à reunião do Júri do concurso documental interno de promoção para o provimento 

de dois postos de trabalho na categoria de Professor Coordenador, na área CNAEF 14 - Formação 

de Professores / Formadores e Ciências da Educação, nos termos do despacho n.º 46/2023, do 

Ex.mo. Senhor Presidente do IPCB, de catorze de abril de 2023. ---------------------------------------

-- 

------- Estiveram presentes os membros do Júri: Professora Doutora Maria Eduarda Revés Roque 

da Cunha Ferreira; Professora Doutora Amélia de Jesus Gandum Marchão; Professor Doutor Luís 

Maria Fernandes Areal Rothes; Professora Doutora Maria Filomena Rodrigues Teixeira; 

Professora Doutora Maria Constança Simões Rigueiro (professora fora da área ou áreas 

disciplinares para que o concurso é aberto). ---------------------------------------------------------------- 

Atendendo à ausência da Professora Doutora Maria João Cardona Correia Antunes, o Júri deu 

início à reunião de acordo com o constante no item 2 do artigo 13.º do Regulamento de 

Recrutamento e Contratação do Pessoal Docente de Carreira do Instituto Politécnico de Castelo 

Branco, publicado no Diário da República, 2ª Série de 15 de março de 2021 (adiante designado 

por Regulamento). 

------- A reunião obedeceu à seguinte ordem de trabalhos: ----------------------------------------------- 

------- Ponto um: Eleição do/a  Secretário/a ----------------------------------------------------------- 

Após discussão o júri considerou solicitar o apoio de secretariado ao Sr. Presidente do IPCB, 

conforme disposto no item 4 do artigo 13.º do Regulamento.  

------- Ponto dois: calendarização das reuniões do Júri ----------------------------------------------- 

------- No âmbito da competência prevista no artigo 27.º do Regulamento, o Júri deliberou 

prescindir da realização de audições públicas. -------------------------------------------------------------

------------- 

------- O Júri, após deliberar prescindir das audições públicas, considerando a alínea a) do n.º 1 do 

artigo 13.º do Regulamento, seguirá os prazos que constam quer do Regulamento (artigo 29.º) quer 

do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, calendarizando a 

deliberação final para, no máximo, passados 90 dias (seguidos) contados a partir da data limite 

para a apresentação das candidaturas. 

------- Ponto três – Apreciação e aprovação da proposta de edital ---------------------------------- 



 

 

-------A proposta de edital do Concurso Documental Interno para dois lugares na categoria de 

Professor Coordenador na Área CNAEF 14 - Formação de Professores/Formadores e Ciências da 

Educação aprovado em CTC da Escola Superior de Educação do IPCB foi submetida a análise e 

discussão pelos membros do júri. O documento foi aprovado por unanimidade dos presentes 

(Anexo I)  

------- Ponto quatro – Apreciação e aprovação da grelha de avaliação e seriação dos 

candidatos ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------Em seguida, tendo como base o estipulado na alínea b) do artigo 13.º do Regulamento, o Júri 

passou à apreciação da grelha de avaliação e seriação dos candidatos. O Júri concluiu que a grelha 

de avaliação e seriação dos candidatos deve reportar com detalhe os vários itens identificados nos 

pontos 14.1 a 14.3. da proposta de edital -------------------------------------------------------------------- 

-------Dado o adiantado da hora, dezasseis horas e trinta minutos, a reunião foi interrompida, 

ficando a sua continuidade agendada para o dia treze de junho de dois mil e vinte e três, às dez 

horas-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------No dia treze de junho de dois mil e vinte e três, às dez horas, reuniu de novo o júri, através 

do mesmo link, para dar continuidade à resolução do ponto quatro da ordem de trabalhos, 

Apreciação e aprovação da grelha de avaliação e seriação dos candidatos----------------------------- 

------- Estiveram presentes todos os membros do Júri: Professora Doutora Maria Eduarda Revés 

Roque da Cunha Ferreira; Professora Doutora Maria João Cardona Correia Antunes; Professora 

Doutora Amélia de Jesus Gandum Marchão; Professor Doutor Luís Maria Fernandes Areal Rothes; 

Professora Doutora Maria Filomena Rodrigues Teixeira; Professora Doutora Maria Constança 

Simões Rigueiro (professora fora da área ou áreas disciplinares para que o concurso é aberto) e a 

Dra. Fernanda Fernandes a secretariar a reunião----------------------------------------------------------- 

------O júri passou à ponderação em percentagem dos subitens que integram os critérios de mérito 

relativo: Desempenho técnico-científico (DTC), Desempenho Pedagógico (DP); Outras atividades 

(OA) relevantes para a missão da instituição de ensino superior. (Anexo II) --------------------------

------De seguida, o júri passou à atribuição da pontuação unitária dos itens constantes nos subitens 

dos critérios de mérito relativo da grelha. Em cada um destes itens a classificação dos candidatos 

é calculada por somatório dos pontos alcançados numa escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. Cada 

um dos critérios de mérito relativo deve ter no máximo 100 (cem pontos). A classificação final é 

obtida tendo em conta a ponderação destes critérios, advindos, do edital----- 

-------Pelas treze horas e quarenta minutos, ausentou-se da reunião a Professora Doutora Maria 

Filomena Rodrigues Teixeira--------------------------------------------------------------------------------- 

------Os restantes membros do júri deliberaram ainda que, em caso de empate dos candidatos, o 

desempate é realizado tendo em conta: a pontuação obtida sem saturação no parâmetro 



 

 

“Desempenho técnico-científico (DTC)”; em caso de necessidade, senão resolvida na condição 

anterior, considera-se a pontuação obtida sem saturação no parâmetro “Desempenho Pedagógico 

(DP)”; e por fim se ainda não resolvido nas condições anteriores, considera-se a pontuação sem 

saturação obtida no parâmetro “Outras atividades (OA) relevantes para a missão da instituição de 

ensino superior”. 

-------A gelha de avaliação e de seriação dos candidatos (Anexo II) foi aprovada por unanimidade 

dos presentes---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- Ponto cinco – Outros Assuntos---------------------------------------------------------------------- 

-------Não foram abordados outros assuntos----------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- A reunião terminou pelas catorze horas e vinte minutos-------------------------------------------

-------Nada mais havendo a tratar, deu-se por concluída a reunião de que se lavrou a presente ata 

que, depois de lida e aprovada, é assinada digitalmente por todos os membros do Júri. 

 

 

 

Professora Doutora Maria Eduarda Revés Roque da Cunha Ferreira 
 
 
 
 

Professora Doutora Maria João Cardona Correia Antunes 
 
 
 
 

Professora Doutora Amélia de Jesus Gandum Marchão 
 
 
 
 

Professor Doutor Luís Maria Fernandes Areal Rothes 
 
 
 
 

Professora Doutora Maria Filomena Rodrigues Teixeira 
 
 
 
 
 

Professora Doutora Maria Constança Simões Rigueiro 
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ANEXO II 
14.1 Desempenho técnico-científico (DTC – 45%). Parciais 
a. Produção técnico-científica (PC) 25% 
b. Qualidade e difusão dos resultados da atividade de investigação (RAI) 10% 
c. Projetos de investigação, inovação e desenvolvimento (PIID) 20% 
d. Orientação de trabalhos académicos (OTA) 10% 
e. Participação em júris (PJ) 10% 
f. Transferência de conhecimento (TC) 10% 
g. Prémios, bolsas e distinções (PBD) 15% 

  
total de controlo 1 100% 

14.2. Desempenho pedagógico (DP – 35%)    
a. Funções docentes na área do concurso (FD) 40 

b. Colaboração Pedagógica com outras instituições (CPOI) 20 

c. Outras orientações de natureza pedagógica (ONP) 20 

d. Formação contínua de profissionais e outras atividades de formação (AF). 20 
total de controlo 2 100% 

14.3. Outras atividades relevantes para a missão da instituição (OA - 20%)   
a. Exercício de cargos e funções de gestão e organizacionais (CFGO) 35% 

b. Atividades de extensão e de avaliação de projetos e instituições (AE) 20% 

c. Participação em júris de concursos de pessoal docente (PJPD) 10% 

d. Atividades relevantes para o ensino e investigação, designadamente serviço à comunidade no âmbito da missão da 
instituição, serviço de cooperação e consultadoria (AEI) 15% 

e. Participação em organizações de interesse científico, profissional, social ou cultural, nacionais e internacionais (PAO). 20% 

total de controlo 3 100% 
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